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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 15 de Fevereiro de 2005.-------------------------------------------------------- 

------- Aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, 

edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se 

pelas 14,15 horas, sob a Presidência do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Enfº. 

José Maria Maia Gomes, Enfermeiro Supervisor, com a participação dos Vereadores 

Senhores Drª. Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; 

Maria do Céu Vidal Lourenço, Empresária e Dr. Carlos Manuel Navega Moreira, 

Advogado, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede. 

Entraram no decorrer da reunião o Senhor Presidente da Câmara, Dr. Jorge Manuel 

Catarino dos Santos, Economista e o Senhor Vereador Professor Doutor João 

Carlos Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário. Não esteve presente na 

reunião o Vereador Senhor Dr. João dos Reis Alegre de Sá, Administrador 

Hospitalar, falta que a Câmara, por unanimidade, deliberou considerar justificada. 

Foi presente o resumo diário de tesouraria nº. 30, na importância 479.844,72 ¼�
(quatrocentos e setenta e nove mil oitocentos e quarenta e quatro euros e setenta e 

dois cêntimos). Tendo sido previamente distribuída por todos os seus membros 

fotocópia do texto da acta da reunião anterior, foi dispensada a leitura daquela acta, 

a qual, por unanimidade, foi aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença dos 

respectivos Directores de Departamento, procedeu-se à apreciação dos assuntos 

constantes da respectiva agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os 

membros. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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apresentou à Câmara o Projecto da 1ª Revisão ao Orçamento e às Grandes Opções 

do Plano do Município de Cantanhede para o ano de 2005 e que importa tanto na 

receita como na despesa na quantia de 4.000,00 ¼��TXDWUR�PLO�HXURV���$�&kPDUD��SRU�
PDLRULD� H� GHSRLV� GH� DSUHFLDU� RV� UHIHULGRV� GRFXPHQWRV�� GHOLEHURX� GDU�OKHV� D� VXD�
DSURYDomR� H� PDQGDU� VXEPHWr�ORV� j� $VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO� SDUD� D� FRPSHWHQWH�
DSUHFLDomR�H�DSURYDomR�� ILFDQGR�R�RULJLQDO�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�
OLYUR�GH�DFWDV��$EVWLYHUDP�VH�RV�6HQKRUHV�9HUHDGRUHV�'��0DULD�GR�&pX�/RXUHQoR�H�
'U��&DUORV�1DYHJD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
------- Entrou o Senhor Presidente da Câmara assumindo de imediato a Presidência. 

Entrou também o Senhor Vereador Professor Doutor João Moura- ------------------------ 

����,167,7872�'(�,19(67,*$d­2�(�'(6(192/9,0(172�7(&12/Ï*,&2�(0�
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&$17$1+('(� �� '2� '(3$57$0(172� '(� (1*(1+$5,$� &,9,/� '$�
81,9(56,'$'(�'(�&2,0%5$��ofício nº. 105/AT, datado de 01/02/05, remetendo o 

projecto de criação do Instituto de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico em 

Ciências da Construção – ICC, para eventual adesão do Município de Cantanhede, 

com uma quota anual no valor de 1.500,00 ¼�H�SDJDPHQWR�GH�XPD�MyLD�QR�YDORU�GH�
2.500,00 ¼�� -XQWR�DR�SURFHVVR�HQFRQWUD-se uma informação prestada em 14/02/05 

pela Chefe de Gabinete do Senhor Presidente da Câmara, do seguinte teor: “O 

Departamento de Engenharia Civil pretende constituir uma associação sem fins 

lucrativos, que congregará a colaboração de empresas e de 

instituições/organizações, públicas e privadas, ligadas ao sector da construção e da 

sociedade em geral. As actividades que o Instituto de Investigação e 

Desenvolvimento Tecnológico em Ciências da Construção pretende desenvolver 
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estão descritas no ofício e documento, que se anexa. E, nos termos da alínea a) do 

nº. 6 do artigo 64º. Da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada 

pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, FRPSHWH� j� &kPDUD� 0XQLFLSDO� ������ D��
DSUHVHQWDU� j� $VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO� SURSRVWDV� H� SHGLGRV� GH autorização, 

GHVLJQDGDPHQWH�HP�UHODomR�jV�PDWpULDV�FRQVWDQWHV�GRV�Q�V����D���GR�DUWLJR����� e, 

nos termos do artigo 53º. da referida Lei, nomeadamente do nº. 2 &RPSHWH� j�
$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO��HP�PDWpULD�UHJXODPHQWDU�H�GH�RUJDQL]DomR�H�IXQFLRQDPHQWR��
VRE�SURSRVWD�GD�&kPDUD�0XQLFLSDO� ������P��DXWRUL]DU�R�0XQLFtSLR��QRV�WHUPRV�GD� OHL�
������ D� DVVRFLDU�VH� FRP� RXWUDV� HQWLGDGHV� S~EOLFDV�� SULYDGDV� RX� FRRSHUDWLYDV� TXHU�
SURVVLJDP� ILQV� GH� UHFRQKHFLGR� LQWHUHVVH� S~EOLFR� ORFDO� H� VH� FRQWHQKDP�GHQWUR� GDV�
DWULEXLo}HV� FRPHWLGDV� DRV� PXQLFtSLRV�� HP� TXDLVTXHU� FDVRV� IL[DQGR� DV� FRQGLo}HV�
JHUDLV�GHVVD�SDUWLFLSDomR��Considerando as actividades a desenvolver pelo Instituto 

de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico em Ciências da Construção; 

Consideração as competências atribuídas aos Municípios no âmbito das acções 

descritas nos documentos anexos e juntos pelo Departamento de Engenharia Civil 

da Universidade de Coimbra, nomeadamente no âmbito da acústica e qualidade dos 

materiais de construção civil; Considerando as atribuições dos municípios 

constantes do artigo 13º. da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro, nomeadamente que 

é da competência dos órgãos municipais: D�� (TXLSDPHQWR� UXUDO� H� XUEDQR�� F��
7UDQVSRUWH�H�&RPXQLFDo}HV��R��2UGHQDPHQWR�GR�WHUULWyULR�H�XUEDQLVPR� Em face do 

exposto, submeto à consideração superior que o Município de Cantanhede seja 

associado do Instituto de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico em Ciências 

da Construção, como associado de Classe E, com o pagamento de uma jóia no 

valor de 2.500,00 ¼�H�XPD�DQXLGDGH�GH����������¼��D�TXH�FRUUHVSRQGHP���YRWRV�´�$�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� &KHIH� GH�
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*DELQHWH� GR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� D� DGHVmR� GR�
0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� DR� ,QVWLWXWR� GH� ,QYHVWLJDomR� H� 'HVHQYROYLPHQWR�
7HFQROyJLFR� HP� &LrQFLDV� GD� &RQVWUXomR�� FRPR� DVVRFLDGR� GH� &ODVVH� (�� FRP� R�
SDJDPHQWR� GH� XPD� MyLD� QR� YDORU� GH� ��������� ¼� H� XPD� DQXLGDGH� QR�PRQWDQWH� GH�
��������� ¼�� D� TXH� FRUUHVSRQGH� �� YRWRV�� �� �� 6ROLFLWDU� SDUD� R� HIHLWR� D� QHFHVViULD�
DXWRUL]DomR�H�DSURYDomR�GD�$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
����)251(&,0(172�&217,18$'2�'(�,1(57(6�'(�&$/&È5,2��3$5$�2�$12�
'(� ����� �� &21&8562� 3Ò%/,&2� �� $'-8',&$d­2: - O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara o Relatório Final emitido em 15/02/05 pelo júri do concurso, do 

seguinte teor: “Na sequência dos poderes delegados ao presente Júri por 

deliberação tomada em reunião de Câmara, de 22 de Janeiro de 2002 e após 

elaboração do Relatório de Análise das propostas nos termos do artº. 107º. do 

Decreto-Lei nº. 197/99, de 8 de Junho, este procedeu à audiência prévia dos 

concorrentes, tendo-lhes sido concedido o prazo de cinco dias úteis, para 

cumprimento do disposto no artº. 108º. do referido Decreto-Lei. No âmbito desta, 

veio a empresa Mota-Engil, Engenharia e Construção, Sociedade Anónima, em 

27/12/04 pronunciar-se sobre o projecto de decisão de adjudicação, não 

concordando com o mesmo. Da referida exposição, que se encontra arquivada junto 

ao respectivo processo administrativo, esta alega, em resumo, que os materiais 

objecto do presente concurso têm de ter aposta a marca de conformidade CE, tendo 

por base o disposto no Decreto-Lei nº. 113/93, de 10 de Abril, conjugado com o 

disposto no Despacho nº. 8483/2003 do Instituto Português da Qualidade, publicado 

em 02/05/03 na 2ª. Série do D.R., o que não se encontra documentado na proposta 

da empresa J. Batista Carvalho, Ldª. Dado o teor da reclamação e efectuada a sua 
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análise, conforme informação emanada da Divisão Jurídica deste Município, com 

despacho superior datado de 18/01/05, resolveu-se dar provimento à mesma, e 

assim procedeu-se novamente à análise e apreciação tendo em conta a 

circunstância supra explanada. Desta análise resultou um novo «Relatório de 

Apreciação das Propostas», no qual a empresa Mota-Engil, Engenharia e 

Construção, Sociedade Anónima, obteve a melhor ponderação, ficando classificada 

em primeiro lugar, pelo que propôs que lhe fosse adjudicado o fornecimento na 

variante A, ou seja, com o transporte assegurado pelo Município. Posto o que, para 

cumprimento do disposto no artº. 108º. do referido Decreto-Lei, se procedeu 

novamente à audiência prévia dos concorrentes, tendo estes beneficiado do prazo 

de cinco dias úteis. Também na sequência desta audiência prévia, veio agora a 

empresa J. Batista Carvalho, Ldª., pronunciar-se sobre o novo projecto de decisão 

de adjudicação, não concordando com o mesmo, através da comunicação a qual 

deu entrada nos serviços na data de 09/02/05 e que também se encontra arquivada 

junto ao respectivo processo. Alega, em resumo, que não concorda com o projecto 

de decisão, já que a fiscalização da certificação CE não cumpre ao Município de 

Cantanhede, mas sim a outras entidades e que por outro lado a empresa J. Batista 

Carvalho, Ldª. iniciou o processo de marcação CE logo que foi possível efectuar os 

ensaios em Portugal, não concordando portanto ter sido ponderada com 0,5 pontos 

no que se refere ao critério de adjudicação «Características técnicas dos materiais». 

Efectuada a análise do teor desta reclamação e, conforme informação proveniente 

da Divisão Jurídica, a qual foi objecto de despacho superior, resolveu-se não dar 

provimento à mesma, concluindo-se assim, ser de manter a adjudicação do 

fornecimento, na variante A, à empresa Mota-Engil, Engenharia e Construção, 

Sociedade Anónima, no valor global de 108.735,00 ¼���,9$�D����� ������������¼��
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Caso seja superiormente autorizado o presente custo, este deverá onerar as 

seguintes rubricas orçamentais, de acordo com os quadros de imputação 

apresentados em anexo: 0302  0701040106  «Execução de Passeios no Concelho 

por Administração Directa», da Divisão de Vias, num total de 5.500,00 ¼� �� ,9$� D�
19% = 6.545,00¼; 0302 0701040806 «Reparação de Outras Estradas e Caminhos 

em todas as Freguesias por Administração Directa», da Divisão de Vias, num total 

de 80.580,00 ¼� �� ,9$� D� ����  � ���������� ¼�� ����� �����������
«Construção/Beneficiação e Conservação de Outros Edifícios», da Divisão de 

Equipamentos Colectivos, num total de 858,00 ¼��� ,9$�D����� ����������¼�������
0701030703 «Conservação e Beneficiação de Mercados e Feiras», da Divisão  de 

Equipamentos Colectivos, num total de 19.778,00 ¼� �� ,9$� D� ����  � ���������� ¼��
0303 0701030705 «Construção de Parques, Feiras e exposições de Cantanhede», 

da Divisão de Equipamentos Colectivos, num total de 180,00 ¼� �� ,9$� D� ����  �
214,20 ¼�� ����� ����������� ©&RQVWUXoão/Beneficiação/Reparação de Edifícios 

Escolares (Jardim de Infância/Escolas de Ensino Básico 1)», da Divisão de 

Educação e Acção Social, num total de 464,00 ¼� �� ,9$� D� ���� � ������� ¼�� �����
02012105 »Outros Bens», da Divisão de Desporto e Tempos Livres, num total de 

1.375,00 ¼��� ,9$ a 19% = 1.636,25 ¼��)DFH�DR�H[SRVWR��VXEPHWH-se à apreciação 

superior o presente relatório”. Junto ao processo encontram-se 7 informações de 

cabimento de verba emitidas em 15/02/2005 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� R�
UHODWyULR� ILQDO�HPLWLGR�SHOR� M~UL�GR�FRQFXUVR�H�EHP�DVVLP�DV� LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�
SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�� ���
$GMXGLFDU� j� HPSUHVD�0RWD�(QJLO��(QJHQKDULD� H�&RQVWUXomR��6�$��� R� ³)RUQHFLPHQWR�
&RQWLQXDGR�GH� ,QHUWHV� GH�&DOFiULR�� SDUD� R� DQR� GH�����´�� QRV� WHUPRV�GD�SURSRVWD�
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DSUHVHQWDGD� QD� YDULDQWH� $�� QR� PRQWDQWH� GH� ����������� ¼� �FHQWR� H� RLWR� PLO�
VHWHFHQWRV� WULQWD� H� FLQFR� HXURV�� �� ,9$�� ��� 'LVSHQVDU� R� SUHVHQWH� IRUQHFLPHQWR� GD�
FHOHEUDomR�GH�FRQWUDWR�HVFULWR��QRV�WHUPRV�GD�GHOLEHUDomR�FDPDUiULD�GH�����������$�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�����������������
����(;(&8d­2�'(�3$66(,26�12�&21&(/+2�'(�&$17$1+('(�±�58$�)5(,�
0$18(/�'26�6$1726� �285(17­�� �� $-867(�',5(&72� ��$'-8',&$&­2�� O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara o Relatório emitido em 31/01/05 pela 

Comissão de Análise, do seguinte teor: "Para a presente empreitada foram 

convidadas 7 firmas, tendo todas apresentado propostas, as quais se encontram 

ordenadas por ordem crescente do valor das propostas: 1- Marcolino & Oliveira, Lda 

– 2.750,00 ¼�� �- José Maria Menezes Relvão & Filhos, Lda – 2.898,00 ¼�� �- 

Predigandaresa – Sociedade Construções, Lda – 3.020,00 ¼�� �- Marvijardim – 

Serviços de Jardinagem, Lda – 3.120,00 ¼�� �- Os Novos Construtores de Cidálio 

Soares Ramos, Ldª. – 3.640,00 ¼���- Construções Peça & Filhos, Ldª. – 3.912,40 ¼��
7- Irmãos Louro, Ldª. – 4.400,00 ¼��)RL� IHLWD�D�YHULILFDoão das propostas tendo-se 

verificado que na proposta da firma Marcolino & Oliveira, Ldª. a taxa de IVA 

apresentada está incorrecta, em vez de 19% deverá ser 5%. As restantes propostas 

encontram-se devidamente elaboradas, cumprindo as disposições do Caderno de 

Encargos. Tratando-se de um concurso com procedimento por Ajuste Directo, a 

apreciação de propostas foi efectuada segundo o critério da proposta mais 

vantajosa, propondo-se a adjudicação da presente empreitada ao concorrente que 

apresenta a proposta de preço mais baixo, ou seja, à firma Marcolino & Oliveira, 

Lda. pelo valor de 2.750,00 ¼���,9$��WD[D������$WHQGHQGR�à natureza dos trabalhos, 

propõe-se dispensar a presente empreitada da realização de audiência prévia nos 

termos do art°. 101 do Decreto-Lei nº. 59/99, de 2 de Março, conjugado com o art°. 
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103°. do Código do Procedimento Administrativo." Junto ao processo encontra-se 

uma informação de cabimento de verba emitida em 02/02/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU� EDVH� R� 5HODWyULR� )LQDO� HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH� H� EHP� DVVLP� GD�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����'LVSHQVDU�D�SUHVHQWH�HPSUHLWDGD�GD�DXGLrQFLD�SUpYLD��QRV�
WHUPRV�GR�DUW�������GR�'HFUHWR�/HL�Q���������GH���GH�0DUoR��FRQMXJDGR�FRP�R�DUW���
����� GR� &yGLJR� GR� 3URFHGLPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR�� SHORV� IXQGDPHQWRV� DGX]LGRV� QR�
UHIHULGR�5HODWyULR�����$GMXGLFDU�D�HPSUHLWDGD�GH��([HFXomR�GH�3DVVHLRV�QR�&RQFHOKR�
GH� &DQWDQKHGH� ±� 5XD� )UHL� 0DQXHO� GRV� 6DQWRV� �2XUHQWm��� j� ILUPD� 0DUFROLQR� 	�
2OLYHLUD��/GD��SHOR�PRQWDQWH�GH����������¼��GRLV�PLO�VHWHFHQWRV�H�FLQTXHQWD�HXURV����
,9$��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH�SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������ 
����&216758d­2�'(�0(5&$'26�(�)(,5$6�1$6�)5(*8(6,$6�±�/$5*2�'$�
72&+$� �� $%(5785$� '(� &21&8562� 3Ò%/,&2��� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 11/02/05 pela Directora do 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa o Mapa de 

Medições, Caderno de Encargos e Programa de Concurso da obra em epígrafe, com 

vista à sua aprovação e abertura de Concurso Público, para a execução dos 

trabalhos referentes à obra «Construção de Mercados e Feiras nas Freguesias – 

Largo da Tocha». O preço base dos trabalhos é de 147.397,50 ¼���,9$��H�R�SUD]R�GH�
execução é de 240 dias, incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica 

orçamental a considerar é «Construção de Mercados e Feiras nas Freguesias», 

0303 0701030718.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX�PDQGDU�
SURFHGHU�j�DEHUWXUD�GR�FRPSHWHQWH�FRQFXUVR�S~EOLFR��WHQGR�HP�YLVWD�D�UHDOL]DomR�GD�
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HPSUHLWDGD� GH� ³&RQVWUXomR� GH� 0HUFDGRV� H� )HLUDV� QDV� )UHJXHVLDV� ±� /DUJR� GD�
7RFKD´��SHOR�TXH�DSURYRX�R� UHVSHFWLYR�3URMHFWR��0DSD�GH�0HGLo}HV��3URJUDPD�GH�
&RQFXUVR�H�&DGHUQR�GH�(QFDUJRV��$� DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������� 
����&216758d­2�'(�0(5&$'26�(�)(,5$6�1$6�)5(*8(6,$6�±�0(5&$'2�
'(� )(%5(6� �� $%(5785$� '(� &21&8562� /,0,7$'2��� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 11/02/05 pela Directora do 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa o Mapa de 

Medições, Caderno de Encargos e Programa de Concurso da obra em epígrafe, com 

vista à sua aprovação e abertura de Concurso Limitado Sem Publicação Prévia de 

Anúncio, para a execução dos trabalhos referentes à obra «Construção de Mercados 

e Feiras nas Freguesias – Mercado de Febres». O preço base dos trabalhos é de 

64.304,64 ¼� �� ,9$�� H� R� SUD]R� GH� H[HFXoão é de 180 dias, incluindo Sábados, 

Domingos e Feriados. A rubrica orçamental a considerar é «Construção de 

Mercados e Feiras nas Freguesias», 0303 0701030718. Sugere-se que sejam 

convidadas firmas em número de 12.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�
D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV��
GHOLEHURX� PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR� FRPSHWHQWH� FRQFXUVR� OLPLWDGR�� VHP�
SXEOLFDomR� SUpYLD� GH� DQ~QFLR�� WHQGR� HP� YLVWD� D� UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH�
�&RQVWUXomR�GH�0HUFDGRV�H�)HLUDV�QDV�)UHJXHVLDV�±�0HUFDGR�GH�)HEUHV´��SHOR�TXH�
DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR�� 0DSD� GH� 0HGLo}HV�� 3URJUDPD� GH� &RQFXUVR� H�
&DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� LQGLFDGDV� SHOD�
'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV���������������������������������������������������������� 
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����5(48$/,),&$d­2�85%$1$�1$6�)5(*8(6,$6�±�$55$1-2�3$,6$*Ë67,&2�
(� 5(&83(5$d­2� '$� /$*2$� '$� 7255(� �� 9,/$0$5� �� $%(5785$� '(�
&21&8562� /,0,7$'2��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 03/02/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do 

seguinte teor: “Junto se anexa o Projecto, Mapa de Medições, Caderno de Encargos 

e Programa de Concurso da obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura 

de Concurso Limitado Sem Publicação Prévia de Anúncio, para a execução dos 

trabalhos referentes à obra em epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 36.425,00 

¼� �� ,9$�� H� R� SUD]R� GH� H[HFXoão é de 180 dias, incluindo Sábados, Domingos e 

Feriados. A rubrica orçamental a considerar é «Requalificação Urbana nas 

Freguesias», 0603 07011518. Sugere-se que sejam convidadas firmas em número 

de 13.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 10/02/05 

presta a seguinte informação: “Concordo, devendo a adjudicação ficar sujeita à 

negociação com os proprietários.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�����0DQGDU�
SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR� FRPSHWHQWH� FRQFXUVR� OLPLWDGR�� VHP� SXEOLFDomR� SUpYLD� GH�
DQ~QFLR��WHQGR�HP�YLVWD�D�UHDOL]DomR�GD�HPSUHLWDGD�GH�³5HTXDOLILFDomR�8UEDQD�QDV�
)UHJXHVLDV�±�$UUDQMR�3DLVDJtVWLFR�H�5HFXSHUDomR�GD�/DJRD�GD�7RUUH���9LODPDU´��SHOR�
TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR��0DSD� GH�0HGLo}HV�� 3URJUDPD� GH�&RQFXUVR� H�
&DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� LQGLFDGDV� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� ��� &RQGLFLRQDU� D� DGMXGLFDomR� GR� SUHVHQWH�
FRQFXUVR� j� DTXLVLomR� GRV� WHUUHQRV� QHFHVViULRV� j� UHIHULGD� HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������� 
����,1)5$�(6758785$6�85%$1Ë67,&$6�1$�35$,$�'$�72&+$�±�(;3$16­2�
1257(� ����� )$6(�� �� $%(5785$� '(� &21&8562� /,0,7$'2��� O Senhor 
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Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 04/02/05 pelo 

Departamento de Obras Municipais/Divisão de Vias, do seguinte teor: “Junto se 

anexa o Projecto, Mapa de Medições, Caderno de Encargos e Programa de 

Concurso da obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de Concurso 

Limitado sem Publicação Prévia de Anúncio, para a execução dos trabalhos 

referentes à obra em epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 115.895,00 ¼���,9$��
e o prazo de execução é de 120 dias, incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A 

rubrica orçamental a considerar é «Infra-estruturas Urbanísticas na Praia da Tocha», 

0603 0701040124. Sugere-se que sejam convidadas firmas em número de 8.” Por 

sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 11/02/05 presta a 

seguinte informação: “Concordo.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�'LYLVmR� GH� 9LDV��
GHOLEHURX� PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR� FRPSHWHQWH� FRQFXUVR� OLPLWDGR�� VHP�
SXEOLFDomR�SUpYLD�GH�DQ~QFLR��WHQGR�HP�YLVWD�D�UHDOL]DomR�GD�HPSUHLWDGD�GH��,QIUD�
HVWUXWXUDV�8UEDQtVWLFDV�QD�3UDLD�GD�7RFKD�±�([SDQVmR�1RUWH� �����)DVH�´��SHOR�TXH�
DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR�� 0DSD� GH� 0HGLo}HV�� 3URJUDPD� GH� &RQFXUVR� H�
&DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� LQGLFDGDV� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�9LDV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV���������������������������������������������������������� 
��±�5(48$/,),&$d­2�85%$1$�1$6�)5(*8(6,$6�±�/$5*2�'2�&(0,7e5,2�
'(�285(17­� �� $%(5785$�'(�&21&8562�/,0,7$'2���O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 11/02/05 pela Directora do 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa o Mapa de 

Medições, Caderno de Encargos e Programa de Concurso da obra em epígrafe, com 

vista à sua aprovação e abertura de Concurso Limitado sem Publicação Prévia de 
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Anúncio, para a execução dos trabalhos referentes à obra «Construção de Mercados 

e Feiras nas Freguesias – Largo do Cemitério de Ourentã». O preço base dos 

trabalhos é de 40.963,65 ¼���,9$��H�R�SUD]R�GH�H[HFXoão é de 180 dias, incluindo 

Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica orçamental a considerar é «Construção de 

Mercados e Feiras nas Freguesias», 0303 0701030718. Sugere-se que sejam 

convidadas firmas em número de 12.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�
D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV��
GHOLEHURX� PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR� FRPSHWHQWH� FRQFXUVR� OLPLWDGR�� VHP�
SXEOLFDomR� SUpYLD� GH� DQ~QFLR�� WHQGR� HP� YLVWD� D� UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH�
�5HTXDOLILFDomR�8UEDQD�QDV�)UHJXHVLDV�±�/DUJR�GR�&HPLWpULR�GH�2XUHQWm´��SHOR�TXH�
DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR�� 0DSD� GH� 0HGLo}HV�� 3URJUDPD� GH� &RQFXUVR� H�
&DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� LQGLFDGDV� SHOD�
'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV���������������������������������������������������������� 
��� �� /27($0(172� 1$6&(17(� '$� 48,17$� '(� 6�� 0$7(86� ±� ���� )$6(� ��
$%(5785$� '(� &21&8562� /,0,7$'2��� O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 11/02/05 pela Directora do Departamento de 

Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa o Mapa de Medições, Caderno 

de Encargos e Programa de Concurso da obra em epígrafe, com vista à sua 

aprovação e abertura de Concurso Limitado Sem Publicação Prévia de Anúncio, 

para a execução dos trabalhos referentes à obra «Loteamento Nascente da Quinta 

de S. Mateus – 2ª. Fase». O preço base dos trabalhos é de 51.680,00 ¼���,9$��H�R�
prazo de execução é de 120 dias, incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A 

rubrica orçamental a considerar é «Loteamento Nascente da Quinta de S. Mateus», 

0603 0701040117. Sugere-se que sejam convidadas firmas em número de 14.” $�
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&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR�
FRPSHWHQWH�FRQFXUVR�OLPLWDGR��VHP�SXEOLFDomR�SUpYLD�GH�DQ~QFLR��WHQGR�HP�YLVWD�D�
UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH� /RWHDPHQWR�1DVFHQWH� GD�4XLQWD� GH� 6��0DWHXV� ±� ����
)DVH´�� SHOR� TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR�� 0DSD� GH�0HGLo}HV�� 3URJUDPD� GH�
&RQFXUVR�H�&DGHUQR�GH�(QFDUJRV��GHYHQGR�VHU�FRQVXOWDGDV�DV�HPSUHVDV�LQGLFDGDV�
SHOD� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������������� 
�����$55$1-2�85%$1Ë67,&2�'2�/$5*2�'$�&$3(/$�'$�35$,$�'$�72&+$�±�
$55$1-2�3$,6$*Ë67,&2�'26�(63$d26�9(5'(6�'$�&$3(/$�'$�35$,$�'$�
72&+$� �� $%(5785$� '(� &21&8562� 325� $-867(� ',5(&72��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 01/02/05 pelo 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa projecto, 

estimativa orçamental e caderno de encargos para aprovação com vista a abertura 

do Ajuste Directo ao abrigo do Decreto-Lei 59/99, de 2 de Março para a execução da 

empreitada referida em título, que consta de trabalhos de integração paisagística, 

nomeadamente execução de sistemas de rega e construção de espaços verdes. O 

preço base dos trabalhos ascende a 22.604,00 ¼� �� ,9$�à taxa legal em vigor. O 

prazo de execução proposto é de 30 dias seguidos (incluindo Sábados, Domingos e 

Feriados). Mais se informa que as despesas desta obra saem pela rubrica 

orçamental «Arranjo Urbanístico do Largo da Capela da Praia da Tocha» (0603 

0701040115). Propõe-se que sejam convidadas a apresentar proposta para a 

execução da obra referida firmas em número de 3.” Por sua vez a Directora do 

Departamento de Obras Municipais em 11/02/05 presta a seguinte informação: 

“Concordo. Propõe-se a abertura de concurso nos termos propostos na presente 
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informação.” A�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� HIHFWXDU� RV� SURFHGLPHQWRV�
QHFHVViULRV� FRP� YLVWD� j� UHDOL]DomR�� SRU� DMXVWH� GLUHFWR�� GD� REUD� GH� ©$UUDQMR�
8UEDQtVWLFR� GR� /DUJR� GD� &DSHOD� GD� 3UDLD� GD� 7RFKD� ±� $UUDQMR� 3DLVDJtVWLFR� GRV�
(VSDoRV� 9HUGHV� GD� &DSHOD� GD� 3UDLD� GD� 7RFKDª�� SHOR� TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR��
3URMHFWR��(VWLPDWLYD�2UoDPHQWDO�H�&DGHUQR�GH�(QFDUJRV��GHYHQGR�VHU�FRQVXOWDGDV�
DV�HPSUHVDV�D�LQGLFDU�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������
��� �� &2168/7$� 3Ò%/,&$� �(678'2� '(� ,03$&7(� $0%,(17$/�� (,$�� ±� $����
$872� (675$'$� 0$5,1+$� *5$1'(� �� 0,5$�� /$1d2� /285,d$/�0,5$��� O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 10/02/05 

pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Dados  

genéricos: O empreendimento é da responsabilidade da BRISAL – Auto-Estradas do 

Litoral, SA, sob a tutela do Instituto de Estradas de Portugal (IEP); A entidade 

licenciadora do projecto é o Ministério das Obras Públicas, Transportes e Habitação 

(MOPTH); O Estudo Prévio foi desenvolvido pelas empresas GLOBALVIA e 

CENORPLAN; O EIA foi adjudicado pelo agrupamento Litoral Atlântico, Construtores 

ACE, que será responsável pela construção, à AMBIDELTA. A  A17 fará parte da 

rede nacional de Auto-estradas, integrada na “Concessão Litoral Centro”, obra 

pública em regime de portagem com cobrança aos utilizadores. No âmbito do 

processo da Consulta Pública do projecto acima referido apresentamos a V. Ex.ª as 

seguintes considerações: 1. A Presente análise do Estudo de Impacte Ambiental, em 

fase de Estudo Prévio, da “A17  Auto-Estrada Marinha Grande/Mira – lanço Louriçal / 

Mira: sublanço Quiaios/Mira“, para o território do Concelho de Cantanhede pretende 

avaliar, qual das duas soluções apresentadas a discussão, poderá ser a mais 
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favorável para uma melhor acessibilidade ao concelho de Cantanhede, com 

menores impactes negativos. Os 2 traçados possíveis no território do Município de 

Cantanhede são a solução  A e a solução D, que a seguir se descrevem: Solução A: 

Com uma orientação Sudoeste/Noroeste, o traçado previsto nesta solução é 

tangente à área territorial do concelho de Cantanhede, ligeiramente a nordeste do 

lugar denominado Bizarros, na freguesia da Tocha, sensivelmente ao KM: 9+000: a 

actual estrada (C.M. 0124) de ligação a Liceia (Montemor-o-Velho) será interrompida 

nessa zona e será restabelecido o traçado desviado ligeiramente para norte (P.S. 

9.A). Depois atravessa o concelho de Montemor (Volta da Tocha) e entra novamente 

no concelho de Cantanhede e intercepta a E.M. 583 sensivelmente ao Km: 9+100 

desta, a nascente da localidade de Carreiros e através da P.S. 13.A. O nó previsto 

denomina-se Nó da Tocha e  localiza-se ao km: 13+318, sensivelmente a poente da 

Sanguinheira de Baixo, mesmo junto ao pontão da ribeira da Lourença e permitirá a 

ligação à futura via  Cantanhede/Tocha: ER.335-1; Nesta zona prevê-se a execução 

do viaduto 2A (Rib.ª do Arneiro); Sensivelmente ao Km:15+000 prevê-se o 

restabelecimento (P.S.17.A) do traçado da via que liga o Escoural aos Olhos da 

Fervença: Esta intercepção penaliza bastante o traçado daquela via municipal, 

dando-lhe uma configuração bastante sinuosa; Sensivelmente ao Km:17+000 surge-

nos o viaduto 3A e, erradamente, denominado viaduto da Corujeira. Este viaduto 

atravessará toda a zona das Valas dos Moinhos, mesmo antes do entroncamento da 

E.M. 584 para as Cochadas (CM: 1021), a noroeste das nascente dos Olhos da 

Fervença. Está previsto, antes do início do viaduto, o restabelecimento do 

arruamento que liga a Lagoa Negra à Fervença de Baixo e, depois do viaduto, 

mesmo sobre o entroncamento atrás referido, será também restabelecida a E.M. 

584. É importante referir que estes dois restabelecimentos terão lugar sob o viaduto 
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e, nas margens  das valas. Sendo esta zona um local inundável, consideramos que 

a solução proposta carece de um estudo mais aprofundado, pois poderá haver o 

risco de os dois restabelecimentos ficarem submersos em Invernos chuvosos; Esta 

solução, no concelho de Cantanhede, vai desde o Km: 11+000 ao Km: 19+000, não 

considerando aquele troço inicial no Km: 9+000, junto aos Bizarros, pelo que 

apresenta uma extensão de cerca de 8Km, desenvolve-se a nascente da E.N.109, 

com um afastamento médio de cerca de 3 KM desta E.N.; Intercepção de diversas 

linhas de água, atravessamento de sistemas aquíferos que apresentam elevada 

produtividade, proximidade da captação municipal dos Olhos da Fervença, que se 

situa a cerca de 1100 m a Se, da alternativa A (Km:17+000) e cerca de 1800 m a 

Oeste da alternativa D (km: 19+500), atravessando o perímetro de protecção 

considerado pela Câmara Municipal de Cantanhede. Solução D: Com uma 

orientação Sudoeste/Nordeste, o traçado previsto nesta solução, entra na área 

territorial do  Município de Cantanhede sensivelmente ao KM: 14+000, ligeiramente 

a sul do lugar denominado Lombo Folar, na freguesia da Sanguinheira. A actual 

estrada de ligação Lombo Folar/Lagoa Alta será interrompida nessa zona (P.S. 

15.D); Depois inflecte ligeiramente para nordeste, havendo um total 

restabelecimento da estrada que liga a E.M. 583 ao Corgo Encheiro, sensivelmente 

ao Km: 16+000 ( P.S.16.D); Será desnivelada sob a actual E.M.583 e, futura Via 

Regional (ER.335.1) através da (PS.17.D). Ligeiramente a norte deste local, ao Km: 

17+000, está previsto o nó denominado Nó da Gesteira que permitirá a ligação à 

referida futura via Cantanhede/Tocha: E.R.335-1; Sensivelmente ao Km: 18+200 

prevê-se o restabelecimento (P.S.18.D) do traçado da via que liga Recachos a 

Azenha; Não está previsto o restabelecimento da via, recentemente objecto de 

beneficiação e requalificação pela Câmara, que liga Recachos à Taboeira: É 
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importante que este restabelecimento seja efectuado; Continua a inflectir 

ligeiramente para nordeste, passando sobre a vala dos Moinhos, ao km: 19+000, 

através do viaduto 4D, ligeiramente a Norte da Ponte da Castelhana; É efectuado o 

restabelecimento da E.M. 584, (PS.19.D) sensivelmente a 1/3 da distância entre o 

Braganção e a Taboeira, mais próximo do Braganção; Logo a seguir terá lugar o 

viaduto 5D ; A partir daqui, Km: 20+000, começa a desviar-se para Poente. Surge a 

(PI.20.D) ao Km: 21+600, sensivelmente, através da (PS.21.D), intercepta a via 

Olhos da Fervença/Criação; Ao Km: 22+000 efectua-se o restabelecimento sobre a 

estrada que liga o Pisão a Poente; Logo a seguir, sobre a Vala da Veia surge-nos o 

viaduto 6D; Ainda no concelho de Cantanhede, zona limite, terá lugar o viaduto 7D, 

sobre a Mata da Loureira e o viaduto 8D, na zona a Poente de Corgo Covo. Esta 

solução, no concelho de Cantanhede, vai desde o Km: 14+000 ao Km: 23+000,  

apresenta uma extensão de cerca de 9 Km. Desenvolve-se a nascente da alternativa  

A; 2. LINHAS DE ÁGUA / Drenagem de águas pluviais: Pela experiência que temos 

nesta matéria, e porque estamos mais próximos das populações, considera-se que é 

essencial dar destino final às águas pluviais em secções compatíveis com o 

aumento de caudal resultante do aumento de área impermeabilizada, do aumento da 

velocidade de escoamento e do encaminhamento das águas para as valetas e  

passagens hidráulicas, reduzindo o tempo de concentração. Devemos aprender com 

os erros do passado, pelo que não é razoável que se descarregue as águas pluviais 

em linhas de água inexistentes, mesmo que outrora existentes, sem que sobre elas 

exista um estudo pormenorizado e conhecimento do terreno. É comum neste tipo de 

obra verificar-se que os órgãos de recepção do escoamento pluvial das plataformas 

viárias, descarregam a jusante em leitos de vala que não se encontram devidamente 

definidos, causando inundações e prejudicando pessoas e bens. O EIA apresenta 
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cálculos de caudais para as linhas de água atravessadas pelos traçados, temos 

receio que esses caudais não traduzam os caudais máximos de cheia. Aquando a 

elaboração do projecto de drenagem deverão ser efectuados os cálculos dos 

caudais máximos de cheia, antes e após a obra, condução devida das escorrências 

do tabuleiro da A17  para a linha de água mais próxima e a rectificação da secção 

de vazão das linhas de água receptoras, se necessário. Considera-se que o  

projecto de execução deverá contemplar: i-) Definição do traçado da linha  de água 

(real, existente no terreno e não apenas na cartografia). ii-) Limpeza da linha de 

água numa extensão que assegure uma secção compatível com o cálculo do caudal 

máximo de cheia. iii-) Construção de elementos de drenagem nos locais necessários 

com execução de órgãos hidráulicos de dissipação de energia de modo a evitar a 

erosão dos terrenos a jusante; iv-) revestimento dos leitos de vala, passagens 

hidráulicas nos caminhos agrícolas; 3. RESTABELECIMENTOS: Salvaguardar todos 

os acessos às propriedades através de caminhos paralelos, Passagens Superiores 

e/ou Passagens Inferiores, fazendo o restabelecimentos das principais vias 

interceptadas: i-) solução A: Deverá ser melhor analisado, as cotas dos dois 

restabelecimentos previstos nesta zona sob o viaduto pois trata-se de um leito de 

cheia. Consideramos que a solução a desenvolver, carece de um estudo mais 

aprofundado, pois poderá haver o risco de os dois restabelecimentos ficarem 

submersos em Invernos mesmo pouco chuvosos; ii-) solução D: É necessário prever 

o restabelecimento do traçado da actual via municipal que liga Recachos à Taboeira, 

sensivelmente ao Km: 18+200; iii-) Em alternativa às portagens deverá ser 

requalificado e beneficiado o troço da  E.N.109 correspondente, tendo em vista a 

segurança de todos os que nela circulam; 4 . CONSIDERAÇÕES FINAIS: Os 

impactes que poderão resultar em termos geológicos são muito semelhantes para 
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ambos os traçados; Os impactes que poderão resultar em termos de hidrografia são 

mais penalizantes para o traçado A, nomeadamente a zona do viaduto 3A, a jusante 

dos Olhos da Fervença, toda essa zona é leito de cheia pelo que, os dois 

restabelecimentos aí previstos ficarão submersos, mesmo em Invernos pouco 

rigorosos, tornando impossível o acesso ás povoações de Fervença de Baixo, 

Catarinões e Cochadas; Deverá assegurar-se que as águas de drenagem 

provenientes da Faixa de rodagem sejam devidamente encaminhadas e 

descarregadas em locais de destino final em que a respectiva secção de vazão seja 

compatível com aumento do caudal; Deverá assegurar-se o estudo de medidas que 

permitam proteger as nascentes e captações municipais dos Olhos da Fervença, 

considerando-se que a adopção da solução A poderá afectar, e muito — até por 

razões que tenham a ver com o próprio processo construtivo  a nível das fundações 

do viaduto — essa zona de nascentes. Esta nossa apreciação é facilmente 

constatada no local — corredor da solução D — basta analisar as características 

quer do relevo, quer do próprio coberto vegetal. Acresce referir que todo o 

abastecimento público da rede de água do concelho de Cantanhede e também parte 

de Mira e de Montemor-o-Velho é proveniente dessa captação. Consideramos que a 

solução D será a mais conveniente para o Município de Cantanhede, pois a 

centralidade do nó potenciará o crescimento económico do concelho, vejamos: Em 

termos de acessibilidades garante uma maior centralidade em termos do concelho  

na sua globalidade, ficando mais próximo o acesso à cidade de Cantanhede (menos 

cerca de 4 km); É a melhor solução que servirá o concelho, equilibrando o impacto 

sócio-económico que uma infra-estrutura desta natureza origina, libertando o litoral e 

as zonas aluvionares (a captação de água dos Olhos da Fervença). Seguramente 

implicará menores custos, pois evita a execução do viaduto sobre as valas dos 
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Moinhos; O nó previsto deverá chamar-se “NÓ de CANTANHEDE/TOCHA”. Este nó 

permitirá uma maior centralidade nos acessos, e concretamente à cidade de 

Cantanhede e facilitando a acessibilidade a diversas localidades. Reflectem-se 

sobretudo no aumento e melhoria das acessibilidades que representará um 

importante atractivo  e potencia a fixação da população; Concluindo, pelas razões 

atrás referidas, a solução mais vantajosa, e que o Município de Cantanhede defende 

é a solução D. Trata-se de uma infra-estrutura de características inter-municipais de 

extrema importância para a região. Cantanhede tem vindo a manifestar um grande 

empenho na sua implementação, pelo que, de modo algum pretendemos inviabilizar 

a sua execução, que esperamos a curto prazo, mesmo que a solução escolhida 

venha a ser a  solução A. Se a solução que vier a ser adoptada for a solução  A, o 

nó que designam por nó da Tocha, deverá ser intitulado de “NÓ de 

CANTANHEDE/TOCHA“. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� �����������������������������������
��� �� %(1(),&,$d­2� '$� (1� ���� (175(� 2� .0� ������� (� 2� .0� ������� ��
352552*$d­2�'(�35$=2���O Senhor  Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 10/02/05 pela Directora do Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “A obra em epígrafe foi adjudicada à empresa Vítor 

Almeida & Filhos, SA. Por deliberação de 11/01/05 foi concedida a prorrogação de 

prazo até 14/01/05. Em 11/01/05 foram aprovados os Trabalhos a Mais. Em 

25/01/05 foi assinado o 1º. Contrato de Trabalhos a Mais. Assim, para efeitos de 

regularização, propõe-se que seja concedida prorrogação de prazo até 28/01/05. 

Assim submeto à consideração superior a sua aprovação.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�GHOLEHURX�DSURYDU�D�SURUURJDomR�GR�SUD]R�GH�H[HFXomR�GD�
HPSUHLWDGD�©%HQHILFLDomR�GD�(1�����HQWUH�R�.P��������H�R�.P�������ª��DWp�DR�
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GLD����GH�-DQHLUR�GH�������QRV�SUHFLVRV� WHUPRV�GR�SUHFRQL]DGR�QD� LQIRUPDomR�GD�
'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�� �$�DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
�����5(48$/,),&$d­2�85%$1$�1$6�)5(*8(6,$6�±�/$5*2�'(�9,/$0$5���
$3529$d­2� '(� 75$%$/+26� $�0$,6� (� $� 0(126� (� (1&(55$0(172� '$�
(035(,7$'$��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 02/02/05 pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do 

seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à empresa Vidal, Pereira & Gomes, 

Ldª., pelo valor de 73.525,99 ¼���,9$��'HYLGR�D�DOJXQV�DMXVWDPHQWRV�YHULILFRX-se não 

ser necessário executar alguns trabalhos constantes da proposta em anexo. O total 

dos trabalhos a menos importa em 2.394,24 ¼� �� ,9$�� 9HULILFD-se também a 

existência de trabalhos a mais não previstos em obra no valor de 1.736,38 ¼���,9$��
que representam 2,30% do valor da adjudicação. Propõe-se a aprovação dos 

trabalhos a mais e a menos atrás referidos.” Junto ao processo encontram-se duas 

informações de correcção do cabimento de verba emitidas em 10/02/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�
GH�2EUDV�0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GDV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�
PHQRV�UHODWLYRV�j�HPSUHLWDGD�GH�©5HTXDOLILFDomR�8UEDQD�QDV�)UHJXHVLDV�±�/DUJR�GH�
9LODPDUª��QR�YDORU�GH����������¼��D�TXH�DFUHVFH�,9$�SDUD�HIHLWRV�GH�2UoDPHQWR�����
$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�PDLV�UHIHULGRV�QD�LQIRUPDomR�GD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�
GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�H�QHFHVViULRV�j�UHDOL]DomR�GD�UHIHULGD�HPSUHLWDGD�QR�YDORU�GH�
���������¼� �PLO� VHWHFHQWRV�H� WULQWD�H� VHLV�HXURV�H� WULQWD�H�RLWR� FrQWLPRV���� ,9$�����
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$SURYDU� D� FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D� UHIHULGD� HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
�����352-(&72�'(�,17(59(1d­2�12�7(55(12�(192/9(17(�$2�5(&,172�
'(� -2*26� '(� /$%5(1*26� ±� &29®(6� �� $3529$d­2� '2� 352-(&72��� O 

Senhor Presidente da Câmara apresentou à Câmara uma informação prestada em 

29/12/04 pelo Departamento de Obras Municipais/Divisão de Estudos e Projectos, 

do seguinte teor: “Junto se anexa o Projecto de Arquitectura, Mapa de 

Medições/Orçamento da obra referida em epígrafe, com vista à sua aprovação para 

execução dos trabalhos inerentes. O preço base dos trabalhos é de 28.858,99 ¼���
IVA.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 03/02/05 

presta a seguinte informação: “Para os efeitos tidos por convenientes, remete-se à 

consideração superior o presente projecto.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�
EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�'LYLVmR� GH�
(VWXGRV�H�3URMHFWRV��GHOLEHURX�����$SURYDU�R�SURMHFWR�SDUD�D�H[HFXomR�GRV�WUDEDOKRV�
GH�LQWHUYHQomR�QR�WHUUHQR�HQYROYHQWH�DR�UHFLQWR�GH�MRJRV�GH�/DEUHQJRV�&RY}HV�����
'DU� FRQKHFLPHQWR� j� -XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH� &RY}HV� H� j� &RPLVVmR� GH�
0HOKRUDPHQWRV�GRV�&RY}HV�GR�UHIHULGR�SURMHFWR�GH�DUTXLWHFWXUD� ���������������������������
�����=21$�,1'8675,$/�'(�&$17$1+('(���$%$7(�(�9(1'$�'(�È5925(6���O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 31/01/05 

pelo Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “No decurso da 

construção de novo arruamento na Zona Industrial de Cantanhede e de acordo com 

instruções superiores foram solicitadas duas propostas de orçamento para aquisição 

dos eucaliptos identificados no local, confinante com a firma Lusimat, tendo recebido 

as seguintes propostas: Transportes João Carlos Rosa – 450,00 ¼�� :RRG6HU� – 

500,00 ¼�� )DFH� DR� H[SRVWR�� SURSõe-se a venda do material lenhoso referido 



Folha N.º �� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º������ 

anteriormente, à firma WoodSer, pelo valor da sua proposta (500,00 ¼� �� ,9$���
proposta financeiramente mais vantajosa para o Município de Cantanhede.” Por sua 

vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 31/01/05 presta a 

seguinte informação: “Concordo. Trata-se de uma situação que urge resolver a fim 

de podermos prosseguir com as obras neste importante arruamento da zona 

complementar da Zona Industrial de Cantanhede.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H�
WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV��
GHOLEHURX� DOLHQDU� j� HPSUHVD� :RRG6HU� ±� ,QG~VWULD� GH� 0DGHLUD�� /G��� DV� iUYRUHV�
H[LVWHQWHV� QD� =RQD� ,QGXVWULDO� GH�&DQWDQKHGH� H� FRQILQDQWHV� FRP�D� )LUPD� /XVLPDW��
/G���SHOR�SUHoR�GH��������¼��TXLQKHQWRV�HXURV����,9$� ����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� 3$548(� 7(&12/Ï*,&2� '(� &$17$1+('(� ±� ���� )$6(� (� È5($�
&203/(0(17$5� '$� =21$� ,1'8675,$/� '(� &$17$1+('(� �� 3(','2� '(�
352552*$d­2� '(� 35$=2� �� '$� (035(6$� &216758d®(6� &81+$� '26�
$1-26��/'����ofício nº. LG-2005/029, datado de 21/01/05, solicitando a prorrogação 

do prazo para a conclusão da empreitada mencionada em título até ao dia 18 de 

Fevereiro de 2005. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

27/01/05 pelo Departamento de Obras Municipais/Divisão de Vias, do seguinte teor: 

“Nada a opor, devendo a prorrogação do prazo ser concedido sem direito a Revisão 

de Preços, ou seja, de forma graciosa.” Por sua vez a Directora do Departamento de 

Obras Municipais em 31/01/05 presta a seguinte informação: “Concordo. Propõe-se 

autorizar a prorrogação de prazo solicitada, não devendo esta influenciar o eventual 

cálculo da Revisão de Preços.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� GHIHULU� R�
SHGLGR� DSUHVHQWDGR� H� DXWRUL]DU� D� SURUURJDomR� GR� SUD]R� SDUD� D� FRQFOXVmR� GD�
HPSUHLWDGD� GH� ©3DUTXH� 7HFQROyJLFR� GH� &DQWDQKHGH� ±� ���� )DVH� H� ÈUHD�
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&RPSOHPHQWDU�GD�=RQD� ,QGXVWULDO� GH�&DQWDQKHGHª��DWp�DR�GLD����GH�)HYHUHLUR�GH�
�����H�QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�SUHFRQL]DGDV�QDTXHODV�LQIRUPDo}HV��$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������
��� �� &('Ç1&,$� '(� 0$7(5,$,6� ±� 0$1,/+$6� (� /$1&,/� �� '$� -817$� '(�
)5(*8(6,$�'(�&$',0$, fax nº. 13, datado de 03/02/05, solicitando a cedência de 

materiais (manilhas e lancil), no âmbito do Protocolo de Colaboração a realizar em 

2005. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 04/02/05 pela 

Directora do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “O valor dos 

materiais ascende a 2.145,00 ¼�� LQFOXLQGR�R� ,9A.” O Senhor Vice-Presidente, Enfº. 

Maia Gomes, em 04/02/05 apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição de 

um subsídio em materiais, devendo o mesmo ser descontado ao valor que vier a ser 

protocolado com a Junta de Freguesia de Cadima para o ano de 2005.” $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH�� FRQFRUGDQGR� FRP� D� SURSRVWD� VXEVFULWD� SHOR� 6HQKRU� 9LFH�
3UHVLGHQWH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�
GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�IRUQHFHU�j�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�GH�&DGLPD�R�PDWHULDO�
VROLFLWDGR��QR�YDORU�GH����������¼��GRLV�PLO�FHQWR�H�TXDUHQWD�H�FLQFR�HXURV���FRP�,9$�
LQFOXtGR�� GHYHQGR� DTXHOH� PRQWDQWH� VHU� GHVFRQWDGR� DR� YDORU� TXH� YLHU� D� VHU�
SURWRFRODGR� FRP� D� UHIHULGD� -XQWD� GH� )UHJXHVLD� SDUD� R� DQR� GH� ������ $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
�����&('Ç1&,$�'(�0$7(5,$,6�±�&$/d$'$�(�3Ï�'(�3('5$���'$�-817$�'(�
)5(*8(6,$� '(� 6�� &$(7$12, ofício nº. 1, datado de 06/01/05, solicitando a 

cedência de materiais (calçada e pó de pedra), tendo em vista a sua colocação na 

Rua Nª. Srª. de Fátima, no lugar de Rilhozes. Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 04/02/05 pela Directora do Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “O valor dos materiais ascende a 474,00 ¼��LQFOXLQGR�R�
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IVA (9m3 de calçada e 7 m3 de pó de pedra – 18,20 toneladas).” O Senhor Vice-

Presidente, Enfº. Maia Gomes, em 04/02/05 apresenta a seguinte proposta: 

“Proponho a atribuição de um subsídio em materiais, devendo o mesmo ser 

subtraído ao valor que vier a ser protocolado com a Junta de Freguesia de S. 

Caetano para o ano de 2005.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� FRQFRUGDQGR� FRP� D�
SURSRVWD� VXEVFULWD� SHOR� 6HQKRU� 9LFH�3UHVLGHQWH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�IRUQHFHU�j�
-XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH� 6�� &DHWDQR� R� PDWHULDO� VROLFLWDGR�� QR� YDORU� GH� ������� ¼�
�TXDWURFHQWRV�H�VHWHQWD�H�TXDWUR�HXURV���FRP�,9$�LQFOXtGR��GHYHQGR�DTXHOH�PRQWDQWH�
VHU� GHVFRQWDGR� DR� YDORU� TXH� YLHU� D� VHU� SURWRFRODGR� FRP� D� UHIHULGD� -XQWD� GH�
)UHJXHVLD�SDUD�R�DQR�GH�������$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��
SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������������������������������������������������������������������
��� �� '(6,*1$d­2� '26� 5(35(6(17$17(6� '$� &Æ0$5$� 081,&,3$/� '(�
&$17$1+('(� 126� Ï5*­26� 62&,$,6� '2� 3',$6� ±� 352-(&72� '(�
'(6(192/9,0(172� ,17(*5$'2� '(� $&d­2� 62&,$/� '2� &21&(/+2� '(�
&$17$1+('(��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 27/01/05 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e 

Social/Divisão de Educação e Acção Social, do seguinte teor: “Na sequência da 

reunião do Conselho Geral do PDIAS de 26/01/05, foram eleitos para a Mesa do 

Conselho Geral a Câmara Municipal de Cantanhede (Presidente), CDSSSC – 

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Coimbra (1º. Secretário) e o 

Centro de Saúde de Cantanhede (2º. Secretário). Igualmente foram designados para 

Conselho Coordenador o CDSSSC (Presidente), a Câmara Municipal de 

Cantanhede (Secretário) e o Centro Social Paroquial de Cadima (Entidade Gestora 

das Verbas - Tesoureiro). Neste sentido, verifica-se a necessidade desta Câmara 
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Municipal designar o seu representante na Mesa do Conselho Geral e o seu 

representante no Conselho Coordenador. Na referida reunião procedeu-se à 

aprovação do Relatório de Actividades e Contas do PDIAS relativo ao ano de 2004 e 

do Plano de Acção/Orçamento do PDIAS para o ano de 2005, cujas cópias se 

anexam para conhecimento.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�GHVLJQDU�FRPR�
UHSUHVHQWDQWH�GD�&kPDUD�0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH�QRV�yUJmRV�VRFLDLV�GR�3',$6���
3URMHFWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� ,QWHJUDGR� GH� $FomR� 6RFLDO� GR� &RQFHOKR� GH�
&DQWDQKHGH� RV� VHJXLQWH� HOHPHQWRV�� ��� 3DUD� D� PHVD� GR� &RQVHOKR� *HUDO� FRPR�
3UHVLGHQWH� D� 6HQKRUD� 9HUHDGRUD� 'U��� 0DULD� +HOHQD� 5RVD� GH� 7HRGyVLR� H� &UX]�
*RPHV� GH�2OLYHLUD�� ��� 3DUD� R�&RQVHOKR�&RRUGHQDGRU� FRPR� VHFUHWiULD� D�'U��� $QD�
0DUJDULGD�3DWUmR� ����������������������������������������������������������������������������������������
��� �� &$03$1+$� &$17$1+('(�� 081,&Ë3,2� 62/,'È5,2� �� $75,%8,d­2� '(�
'21$7,92���O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada 

em 10/02/05 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de 

Educação e Acção Social, do seguinte teor: “O Município de Cantanhede, com o 

apoio da Caixa de Crédito Agrícola Mútua de Cantanhede e da Tipografia de 

Cantanhede promoveram, em colaboração com as crianças da sua comunidade 

escolar, uma campanha de solidariedade para com as vítimas do tsunami que 

decorreu de 18 a 31 de Janeiro. A abertura dos mealheiros ocorreu no dia 3 de 

Fevereiro de 2005 tendo os donativos totalizado o montante de 3.179,51 ¼�� YDORU�
este já depositado na conta da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Cantanhede, de 

que é titular a UNICEF. Tendo em conta a dimensão da tragédia permitimo-nos 

propor que o Município de Cantanhede faça igualmente parte desta campanha. 

Neste sentido, propõe-se superiormente a atribuição de um donativo no valor de 

1.820,49 ¼�SRU�IRUPD�D�TXH�R�UHVXOWDGR�GD�FDPSDQKD perfaça os 5.000,00 ¼�´�Junto 
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ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 

14/02/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� (GXFDomR� H�
$FomR�6RFLDO� H� EHP�DVVLP�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR� H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU��QR�kPELWR�GD�&DPSDQKD�GH�6ROLGDULHGDGH�SDUD�FRP�DV�
YtWLPDV�GR�WVXQDPL�©&DQWDQKHGH��0XQLFtSLR�6ROLGiULRª��DR�&RPLWp�3RUWXJXrV�SDUD�D�
81,&()�XP�GRQDWLYR�QR�YDORU�GH����������¼��PLO�RLWRFHQWRV�H�YLQWH�HXURV�H�TXDUHQWD�
H�QRYH�FrQWLPRV�� ����������������������������������������������������������������������������������������
�����5('(�'(�%,%/,27(&$6�(6&2/$5(6���$48,6,d­2�'(�(48,3$0(172�(�
02%,/,È5,26� '$6� %,%/,27(&$6� (6&2/$5(6� '(� )(%5(6� (� 72&+$� ��
$75,%8,d­2� '(� 68%6Ë',2� ¬� (6&2/$� (%� ���� &$5/26� '(� 2/,9(,5$� (� ¬�
(6&2/$�����&(%�-2­2�*$5&,$�%$&(/$5�'$�72&+$���O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 17/09/04pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e Acção Social, do 

seguinte teor: “Considerando que: O Novo Regime de Autonomia, Administração e 

Gestão das Escolas preconiza: - uma política coerente e eficaz da rede educativa, 

numa lógica de ordenamento do território, de descentralização e de desenvolvimento 

económico, social e cultural sustentado e equilibrado; - o favorecer decisivo da 

dimensão local das políticas educativas e da partilha de responsabilidades; - A 

Agrupamento de Escolas Gândara-Mar integrou a rede de Bibliotecas Escolares em 

2003; - O Agrupamento de Escolas Finisterra integrou a Rede de Bibliotecas 

Escolares em 2002; - O Programa rede de Bibliotecas Escolares tem por finalidade 

apoiar a criação e/ou desenvolvimento de bibliotecas escolares nas escolas públicas 

dos diferentes níveis de ensino; – Cada BE/CRE deverá ser entendida como um 
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centro de recursos multimédia de livre acesso, destinado à consulta e produção de 

documentos em diferentes suportes, devendo dispor de espaços flexíveis e 

articulados, mobiliário e equipamento específicos, fundo documental diversificado e 

uma equipa de professores com formação adequada; - Uma das zonas funcionais da 

Biblioteca Escolar/CRE é específica par ao 1º. CEB. No âmbito da Lei nº. 159/99, de 

14 de Setembro, permitimo-nos propor a atribuição de um subsídio de 1.000,00 ¼�DR�
Agrupamento de Escolas Finisterra e um do mesmo valor ao Agrupamento de 

Escolas Gândara-Mar, para equipamento e mobiliário da zona específica do 1º. 

CEB, conforme pedidos anexos.” Junto ao processo encontra-se uma informação de 

cabimento de verba emitida em 10/02/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H�
6RFLDO�'LYLVmR� GH� (GXFDomR� H� $FomR� 6RFLDO� H� EHP� DVVLP� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� XP� VXEVtGLR� QR�
PRQWDQWH�GH����������¼��PLO�HXURV��j�(VFROD�(%�����&DUORV�GH�2OLYHLUD�H�XP�VXEVtGLR�
QR�PRQWDQWH� GH� ��������� ¼� �PLO� HXURV�� j� (VFROD� ���� &(%� -RmR�*DUFLD� %DFHODU� ±�
7RFKD�GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�FRP�D�DTXLVLomR�GH����HTXLSDPHQWR�H�
PRELOLiULR�SDUD�D�]RQD�HVSHFtILFD�GR�����&(%�GDV�VXDV�%LEOLRWHFDV�(VFRODUHV�������������
�����5(35(6(17$d­2�'(�'8$6�3(d$6�'(�7($752���3(','2�'(�$32,2���'$�
(6&2/$�6(&81'È5,$�'(�&$17$1+('(��ofícios nºs 1882, de 03/11/04 e 39, de 

10/01/05, solicitando o apoio da Câmara para a apresentação, no referido 

estabelecimento de ensino, de duas peças de teatro, inserido no projecto de 

sensibilização dos alunos para abertura do Curso de Línguas e Literatura no 

Concelho e ainda do Programa de Português do 12º. Ano. Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 27/01/05 pelo Departamento de 
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Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e Acção Social, do 

seguinte teor: “A Escola Secundária de Cantanhede pede apoio para a 

apresentação, na escola, de duas peças de teatro. A primeira seria da 

responsabilidade da Casa dos Afectos e seria a representação de uma obra de Sttau 

Monteiro e que faz parte do programa de Português do 12º. Ano. A segunda 

representação seria da responsabilidade de uma companhia de teatro inglesa e teria 

por objectivo uma sensibilização dos alunos para a frequência do Curso de Línguas 

e Literaturas do Departamento de Línguas Germânicas. Considerando o objectivo 

deste apoio permitimo-nos propor que as duas actividades sejam apoiadas com um 

montante de 750,00 ¼�� (VWH� valor será imputado à rubrica orçamental 0503 

04030109 – Transferências para Organizações Públicas de Educação e Instrução.” 

Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 

14/02/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� (GXFDomR� H�
$FomR�6RFLDO� H� EHP�DVVLP�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR� H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�DWULEXLU� j�(VFROD�6HFXQGiULD� GH�&DQWDQKHGH�XP�VXEVtGLR� QR�
PRQWDQWH�GH��������¼��VHWHFHQWRV�H�FLQTXHQWD�HXURV��WHQGR�HP�YLVWD�FRPSDUWLFLSDU�
QDV�GHVSHVDV�FRP�D�DSUHVHQWDomR��QR�UHIHULGR�HVWDEHOHFLPHQWR�GH�HQVLQR��GH�GXDV�
SHoDV� GH� WHDWUR�� XPD� GD� UHVSRQVDELOLGDGH� GD� &DVD� GRV� $IHFWRV� FRP� D�
UHSUHVHQWDomR� GH� XPD� REUD� GH� 6WWDX� 0RQWHLUR�� TXH� ID]� SDUWH� GR� SURJUDPD� GH�
3RUWXJXrV�GR������$QR��RXWUD�UHSUHVHQWDomR�GD�UHVSRQVDELOLGDGH�GH�XPD�FRPSDQKLD�
GH� WHDWUR� LQJOHVD� H� WHUi� SRU� REMHFWLYR� XPD� VHQVLELOL]DomR� GRV� DOXQRV� SDUD� D�
IUHTXrQFLD� GR� &XUVR� GH� /tQJXDV� H� /LWHUDWXUDV� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� /tQJXDV�
*HUPkQLFDV������������������������������������������������������������������������������������������������
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��� �� (;326,d­2� '(� 3,1785$� 3,1+2� ',1,6� ©26� ',$6� '$� &5,$d­2� ±� ���
$126ª� �� ),;$d­2� '2� 35(d2� '(� 9(1'$� '(� &$7È/2*26�� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 02/02/05 pelo 

Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Cultura, do 

seguinte teor: “Para acompanhar a Exposição de Pintura Pinho Dinis, Os dias da 

criação – 55 anos, e à semelhança das anteriores exposições, a Câmara Municipal 

de Cantanhede elaborou um catálogo. Os custos com a sua edição importaram em 

3.332,00 ¼��R�TXH�UHVXOWRX�QXP�FXVWR�GH������¼�SRU�FDWiORJR��Pelo exposto, e por 

forma a compensar despesas administrativas, propõe-se a venda ao público do 

catálogo pelo preço unitário de 7,50 ¼��VHWH�HXURV�H�FLQTXHQWD�Fêntimos).” $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�&XOWXUD��GHOLEHURX�IL[DU�R�SUHoR�GH�
YHQGD� DR� S~EOLFR� GR� FDWiORJR� GD� ([SRVLomR� GH� 3LQWXUD� ©3LQKR� 'LDV�� 2V� GLDV� GD�
FULDomR�±����DQRVª��HP������¼� �VHWH�HXURV�H�FLQTXHQWD�FrQWLPRV�� ��FDGD��FRP�,9$�
LQFOXtGR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�  

��� �� 3(','2� '(� $32,2� ±� ;;9� )(67,9$/� '(� )2/&/25(� 5(*,­2� '$�
*Æ1'$5$� ±� ����� �� '2� *5832� )2/&/Ï5,&2� &$1&,21(,52� '(�
&$17$1+('(, ofício datado de 19/01/05 solicitando o apoio financeiro desta 

Autarquia para comparticipar nas despesas com a realização do XXV Festival de 

Folclore Região da Gândara realizado no dia 12/06/04. Junto ao processo encontra-

se uma informação prestada em 27/01/05 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “Sugere-se a atribuição de 

um subsídio do valor de 1.000,00 ¼�DR�*UXSR�)ROFOyULFR�&DQFLRQHLUR�GH�&DQWDQKHGH�� 
pela realização do seu Festival de Folclore na Cidade de Cantanhede no dia 12 de 

Junho de 2004.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de 
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verba emitida em 01/02/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH�'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD� H� EHP�
DVVLP�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�
DWULEXLU� DR�*UXSR� )ROFOyULFR� &DQFLRQHLUR� GH� &DQWDQKHGH� XP� VXEVtGLR� QR� YDORU� GH�
��������� ¼� �PLO� HXURV�� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� HIHFWXDGDV� FRP�R�
;;9�)HVWLYDO�GH�)ROFORUH�5HJLmR�GD�*kQGDUD�UHDOL]DGR�SRU�DTXHOD�FROHFWLYLGDGH�HP�
��������� ���������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� ,167$/$d®(6� '$� (;�&2%$,� �� $1È/,6(� '2� 5(/$7Ï5,2� '$� )$6(� ��
5(/$7,92� $2� (678'2� '$6� &20321(17(6� '(� 2&83$d­2��  O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 25/01/05 pelo 

Director do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “Com a apresentação do 

presente relatório, que completa o estudo das componentes de ocupação das 

instalações da Ex-Cobai, fica concluída a Fase 1 do trabalho adjudicado, faltando a 

elaboração da candidatura a co-financiamento comunitário para o terminar. Neste 

estudo concretizam-se as orientações apontadas no relatório preliminar que o 

antecedeu e mereceu aprovação da Câmara Municipal, desenvolvendo e 

consolidando a proposta de ocupação do espaço em causa com o CIEBA – Centro 

de Inovação Empresarial da Beira Atlântico. Assim o estudo desenvolve os temas 

seguintes: - Propostas genéricas de ocupação do espaço; - Enquadramento e 

objectivos do CIEBA; - Implantação espacial e estrutura de serviços e facilidades a 

disponibilizar; - Modelo de Gestão do CIEBA; - Princípios e Ideia Base de 

Arquitectura; - Estudo de Viabilidade Económica e Financeira do Projecto; - 

Identificação das possíveis formas de Financiamento. O estudo comporta ainda 2 

Anexos: o Anexo A com a descrição das valências das várias componentes e o 
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anexo B com as vantagens e desvantagens de cada programa de apoio. 

Resumidamente, o que se propõe é enquadrar o projecto CIEBA no âmbito dos 

outros projectos desenvolvidos pela autarquia na área da inovação e do 

conhecimento, como o Parque Tecnológico de Cantanhede e o Centro de 

Transferência de Tecnologia em Biotecnologia, numa óptica de integração no Plano 

Tecnológico Regional, reforçar a capacidade endógena para atrair actividades 

inovadoras, potenciando a ligação Universidade-Empresa, desenvolver 

complementaridades entre os concelhos da região e atrair e fixar recursos humanos 

qualificados. De acordo com o estudo, os objectivos específicos do CIEBA, são: 1- 

Criar um clima de confiança e cooperação entre o mundo empresarial, universitário e 

financeiro; 2- Promover a concretização de parcerias para a viabilização de projectos 

empresariais inovadores; 3- Mobilizar investigadores e outros profissionais 

qualificados a desenvolver iniciativas empresariais; 4- Divulgar a região e os seus 

recursos humanos, científicos e tecnológicos; 5- Preparar elementos para a 

negociação de investimentos em infra-estruturas de apoio à actividade económica e 

científica. A utilização espacial das instalações, a identificação das principais 

componentes de ocupação e estrutura dos serviços mantém-se, no essencial, 

relativamente à proposta da fase anterior do estudo. Quanto ao modelo de gestão do 

CIEBA, prevê-se um leque alargado de possibilidades de participação na gestão, 

nomeadamente de entidades públicas, privadas de base associativa, entidades 

privadas e outras não especificadas. Aponta-se que a entidade gestora poderá 

constituir-se como: - um serviço público, por administração directa ou indirecta, 

tutelada pela Câmara Municipal de Cantanhede (ex: Câmara Municipal, Inova); - um 

gabinete de uma associação de desenvolvimento local ou regional (ex: ABAP); - 

uma unidade de gestão autónoma (ex: empresa privada de capitais mistos, parceria 
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público-privada). Quanto aos princípios e ideia base de arquitectura são dadas 

algumas orientações genéricas para a recuperação do edifício da Ex-Cobai. 

Finalmente é apresentado um estudo de viabilidade económica e financeira do 

projecto CIEBA, que aponta para um custo global do investimento (obras) da ordem 

de 1.000.000 ¼� H� p� LQGLFDGR� XP�3ODQR� 3UHYLVLRQDO� GH� ,QYHVWLPHQWR� H� ([SORUDoão, 

bem como são identificadas algumas formas possíveis de financiamento do projecto. 

Face ao exposto, considera-se cumprida esta fase do trabalho, devendo comunicar-

se à empresa adjudicatária para o concluir com a elaboração da candidatura a co-

financiamento comunitário, conforme o previsto.” $�&kPDUD��SRU�PDLRULD�H�WHQGR�SRU�
EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR��
GHOLEHURX�� ��� &RQVLGHUDU� FXPSULGD� D� ���� )DVH� GR� WUDEDOKR� DGMXGLFDGR� j� ,1;/� ±�
,QRYDomR� ([FHOrQFLD�� 3URPRomR� (PSUHVDULDO�� /G���� WHQGR� HP� YLVWD� D� SURSRVWD� GH�
RFXSDomR� GDV� LQVWDODo}HV� GD� ©H[�&REDLª� FRP� R� &,(%$� ±� &HQWUR� GH� ,QRYDomR�
(PSUHVDULDO� GD� %HLUD� $WOkQWLFR�� ��� &RPXQLFDU� j� HPSUHVD� ,1;/� ±� ,QRYDomR�
([FHOrQFLD�� 3URPRomR� (PSUHVDULDO�� /G���� D� FRQFOXVmR� GR� WUDEDOKR� H� VROLFLWDU� D�
HODERUDomR� GD� UHVSHFWLYD� FDQGLGDWXUD� D� FR�ILQDQFLDPHQWR� D� IXQGRV� FRPXQLWiULRV��
$EVWLYHUDP�VH� RV� 9HUHDGRUHV� 6HQKRUHV� '�� 0DULD� GR� &pX� /RXUHQoR� H� 'U�� &DUORV�
1DYHJD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �
��� �� $3529$d­2� '(� /2&$/,=$d­2� (0� &$17$1+('(� �� /,&(1&,$0(172�
&20(5&,$/� '(� /2-$� %5,&20$5&+e� (� /2-$� 9e7,0$5&+e� 5(48(5,'$�
3(/$� (035(6$� (;3$16­2�62&,('$'(� /86,7$1(16(� '(� (;3$16­2��
,19(67,0(1726� ,02%,/,È5,26�� 6�$�� �� '$� ',5(&d­2� 5(*,21$/� '$�
(&2120,$� '2� &(1752�� ofícios nºs. 30115 e 30116, datados de 21/01/05, 

solicitando parecer sobre a aprovação de localização de dois estabelecimentos de 

comércio a retalho (Loja Bricomarché e Loja Vétimarché), a executar como 
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ampliação das actuais instalações da Loja Intermarché de Cantanhede. Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 10/02/05 pelo Director do 

Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “A Direcção Regional da Economia 

do Centro, ao abrigo do disposto na alínea b) do nº. 2 do artº. 11º. e no artº. 12º. da 

Lei nº. 12/2004, de 30 de Março, solicita parecer sobre a aprovação de localização 

de dois estabelecimentos de comércio a retalho, das insígnias Bricomarché e 

Vétimarché a executar como ampliação das actuais instalações da Loja Intermarché 

de Cantanhede. A área de terreno onde se propõe a ampliação é de 20.749 m2, a 

que acresce a área ocupada pela loja Intermarché existente, com 2.200 m2. A 

ampliação proposta aponta para a área de implantação de construção da ordem dos 

5.715 m2 e a volumetria de 30.823 m3. No conjunto da área edificada e ampliada 

teremos a implantação total de 7.915 m2, a área bruta de construção de 8.160 m2 e a 

volumetria final de 44.683 m3. A ampliação desenvolver-se-á em três pisos: uma 

cave para estacionamento automóvel, rés-do-chão para a instalação de 15 lojas e 

respectivas áreas de apoio, incluindo armazéns, áreas técnicas e apoios 

administrativos localizados, quase sempre no 1º. andar. Das 15 lojas referidas, duas 

serão de grande dimensão, para as quais se solicita a aprovação de localização: 

uma destinada à venda de vestuário (Vétimarché) com a área de venda de 

aproximadamente 740 m2 e outra à venda de artigos de bricolage (Bricomarché) com 

a área de venda aproximada de 1.630 m2. Haverá ainda áreas de apoio comuns, 

designadamente instalações sanitárias para o público, instalações para o pessoal, 

além da área administrativa já referida. Está prevista a criação de 529 lugares de 

estacionamento de ligeiros e 4 lugares de estacionamento de pesados e a 

reformulação dos acessos ao empreendimento, enquadrada com a estrutura viária 

prevista no PU de Cantanhede para a zona. Os parâmetros de dimensionamento 
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justificativos da solução proposta, em termos de índice de ocupação, volumetria, 

parqueamento e de alinhamentos, dão cumprimento ao regulamento do PU. 

Contudo, há condicionantes a ultrapassar, nomeadamente o desvio da linha de alta 

tensão, dado que há um poste de apoio que colide com a implantação projectada e 

poderão ser introduzidos ajustamentos à solução viária proposta, na fase de 

projecto. A área de construção existente e a ampliação proposta localiza-se em zona 

de expansão urbana ZUE-Q destinada a utilização mista, definida no artº. 45º. do 

regulamento do Plano de Urbanização de Cantanhede, aprovado pela RCM nº. 

7/2000 – DR nº. 54 de 4/03/2000. De acordo com o nº. 5 do artº. 4º. do referido 

regulamento, a utilização mista permite a coexistência de formas de habitação 

colectiva ou unifamiliar com comércio, serviços e equipamento. Por outro lado, de 

acordo com o nº. 3 do artº. 21 do regulamento do PU, a utilização das zonas de 

expansão urbana só é permitida com base em planos de pormenor eficazes, excepto 

nas situações identificadas no nº. 3 do artº. 14º. do regulamento do Plano Director 

Municipal de Cantanhede, publicado em 29 de Novembro de 1994 (RCM 118/94), 

com as alterações publicadas em 1 de Abril de 1997 /RCM nº. 56/97). No caso em 

apreço, ainda que se trate da ampliação de uma unidade comercial existente, deverá 

ser efectuado o estudo de enquadramento da proposta de ampliação, que contemple 

uma solução urbanística e infra-estrutural para toda a zona ZUE-Q, que mereça 

aprovação municipal, justificando o artº. 14º. do regulamento do PDM. Face ao 

exposto, será de emitir parecer favorável à ampliação proposta, englobando as 

áreas de venda de vestuário (Vétimarché) e a venda de artigos de bricolage 

(Bricomarché), condicionando a aprovação do projecto de licenciamento municipal à 

apresentação da referida solução urbanística e infra-estrutural para a zona ZUE-Q, 

que demonstre a compatibilidade da ampliação com a função habitacional (que deve 
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ser a dominante da zona) e que mereça aprovação municipal. Tal solução deverá 

contemplar a solução para o desvio da linha de alta tensão e clarificar os termos da 

execução dos arruamentos projectados para servir as novas instalações.” $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� HPLWLU� SDUHFHU� IDYRUiYHO� j� DPSOLDomR�
UHTXHULGD��HQJOREDQGR�DV�iUHDV�GH�YHQGD�GH�YHVWXiULR� �9pWLPDUFKp��H�j�YHQGD�GH�
DUWLJRV� GH� EULFRODJH� �%ULFRPDUFKp��� FRQGLFLRQDQGR� D� DSURYDomR� GR� SURMHFWR� GH�
OLFHQFLDPHQWR� PXQLFLSDO� j� DSUHVHQWDomR� GD� UHIHULGD� VROXomR� XUEDQtVWLFD� H� LQIUD�
HVWUXWXUDO�SDUD�D�]RQD�=8(�4��TXH�GHPRQVWUH�D�FRPSDWLELOLGDGH�GD�DPSOLDomR�FRP�D�
IXQomR�KDELWDFLRQDO� �TXH�GHYH�VHU�D�GRPLQDQWH�GD� ]RQD��H�TXH�PHUHoD�DSURYDomR�
PXQLFLSDO��QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�GR�SUHFRQL]DGR�QD�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�
GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
��� ��&('Ç1&,$�'(�7(55(12�&$0$5È5,2�3$5$�&203/(0(172�'(�È5($�
'$�3$5&(/$�����1$�35$,$�'$�72&+$���'(�-26e�'(�2/,9(,5$�/285(,52�(�
(6326$��$/$0,52�'(�2/,9(,5$�/285(,52�(�(6326$��0$5,$�&(/Æ1,$�'(�
2/,9(,5$� (�0$5,'2� (�0$5,$� ,6$%(/� '(� 2/,9(,5$� /285(,52� residentes, 

respectivamente em Tavaredes, Freguesia de Sanguinheira, Gafanha da Nazaré, 

Bracial, Freguesia da Tocha e Gafanha da Nazaré, requerimento entrado nos 

serviços em 27/07/04, solicitando a cedência, a título de alinhamento, da área de 

13,1 m2 para complemento da parcela nº. 108, sita na Praia da Tocha, de que são 

proprietários. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 28/01/05 

pelo Director do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “Os requerente são 

os actuais proprietários da parcela nº. 108 da planta de loteamento da Praia da 

Tocha, com a área 75 m2, onde está edificada uma construção com cerca de 40 
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anos, licenciada pelo alvará de licença nº. 686 de 20/10/1965. Solicitam a cedência, 

a título de alinhamento, da área de 13,1 m2 para complemento da parcela de terreno 

indicada, registada na Conservatória do Registo Predial, conforme certidão anexa. 

Após análise no local da pretensão, verifica-se não haver inconveniente na cedência 

da área requerida, sugerindo-se o preço de 100,00 ¼�P2 para o efeito, o que totaliza 

a quantia de 1.310,00 ¼��$�GHPDUFDoão da parcela deverá ser efectuada no local por 

um técnico da Câmara Municipal e em conformidade com a planta anexa ao 

processo.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� FHGHU� DRV� 6HQKRUHV� -RVp� GH�
2OLYHLUD�/RXUHLUR�H�(VSRVD��$ODPLUR�GH�2OLYHLUD�/RXUHLUR�H�(VSRVD��0DULD�&HOkQLD�GH�
2OLYHLUD� H� 0DULGR� H� 0DULD� ,VDEHO� GH� 2OLYHLUD� /RXUHLUR� XPD� SDUFHOD� GH� WHUUHQR�
FDPDUiULR�D� WtWXOR�GH�DOLQKDPHQWR�H�FRPSOHPHQWR�GD�SDUFHOD�Q��������VLWD�QD�3UDLD�
GD�7RFKD��FRP������P � �DR�SUHoR�GH��������¼���P���SHUID]HQGR�R�WRWDO�GH����������¼�
�PLO�WUH]HQWRV�H�GH]�HXURV�������������������������������������������������������������������������������
��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2� 6,72� 12� /8*$5� '(� $55Ð7$6�� )5(*8(6,$� '(� 32&$5,d$� �� '(�
&$5/26�*20(6�/23(6�� residente na Rua Caminho dos Moleiros, nº. 11/13, no 

lugar de Arrôtas, Freguesia de Pocariça, Concelho de Cantanhede, requerimento 

datado de 19/01/05, solicitando que lhe seja certificado se o prédio sito na Rua Nª. 

Srª. das Dores, nºs. 27 e 29/31, no lugar de Arrôtas, Freguesia de Pocariça, 

implantado num terreno com a área de 161 m2, descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Cantanhede sob o nº. 00820/261296 e inscrito na matriz predial urbana 

sob o artigo 591º. da Freguesia da Pocariça, reúne as condições para nele ser 

constituído o regime de propriedade horizontal, nas fracções seguintes: “FRACÇÃO 

A:- Apartamento esquerdo, constituído por rés-do-chão e primeiro andar, destinado a 
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habitação, tipo T2, com a área de 136,30 m2, composta por sala, comum, casa de 

banho, cozinha, despensa, dois quartos, tratamento de roupa, átrio de escada e 

varanda, a que se atribui a permilagem de 577o
/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO 

B:- Apartamento direito, constituído por rés-do-chão e primeiro andar, destinado a 

habitação, tipo T2, com a área de 100,10 m2, composta por sala comum, casa de 

banho, cozinha, despensa, dois quartos, átrio de escada e varanda, a que se atribui 

a permilagem de 423o
/oo  do valor total do prédio. Constitui área comum do edifício, 

além das demais assim consideradas por lei, o logradouro com a área de 47,50 m2.” 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 04/02/05, pelo 

Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “O 

pedido de propriedade horizontal refere-se a um edifício que se localiza numa 

parcela de terreno inserida em espaço urbano de acordo com o PDM em vigor. Nada 

a opor ao pedido solicitado, visto as fracções descritas serem autónomas, isoladas 

entre si e com acessos independentes, de acordo com o disposto no artº. 1415 do 

Código Civil. A apresentação da individualização das fracções está também em 

conformidade com o disposto no artº. 1418. Este fixa o valor relativo de cada 

fracção, expresso em permilagem. No que concerne à identificação das fracções, 

estas encontram-se em conformidade com o disposto no artº. 16 do RMEU, que 

solicita a apresentação das fracções através de cores. Face ao exposto, não se vê 

inconveniente ao deferimento do pedido solicitado.” Por sua vez o Director do 

Departamento de Urbanismo em 10/02/05 informa que é de deferir face à 

informação. $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD�
SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX�
FRQVLGHUDU�TXH�R�SUpGLR�DFLPD�GHVFULWR�UH~QH�DV�FRQGLo}HV�SDUD�QHOH�VHU�FRQVWLWXtGR�
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R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO�� GDGR� DV� IUDFo}HV� VHUHP�DXWyQRPDV�� LVRODGDV�
HQWUH�VL�H�FRP�DFHVVRV�LQGHSHQGHQWHV��PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH� ���������
��� �� 5(02'(/$d­2� '(� (',)Ë&,2� (;,67(17(� ©/$*$5ª� (0� 325781+26��
3$5$�&5,$d­2�'(�81,'$'(�'(�&8,'$'26�&217,18$'26�3$5$�'2(17(6�
'(� $/=(,0(5� �� '$� )81'$d­2�)(55(,5$� )5(,5(�� com sede em Portunhos, 

requerimento datado de 05/01/05, solicitando informação prévia sobre a viabilidade 

de remodelação de um edifício existente – Lagar de Azeite – tendo em vista a 

criação de uma Unidade de Cuidados Continuados para Doentes de Alzeimer, 

complementar ao Lar de Idosos que a Fundação Ferreira Freire tem do lado oposto 

do arruamento. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

27/01/05 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do 

seguinte teor: “1- Pretende o requerente informar-se sobre a viabilidade de 

remodelação de um edifício existente – Lagar – a levar a efeito numa parcela de 

terreno inserida em Espaço Urbano de acordo com o disposto no PDM em vigor. 2- 

O pedido de informação prévia prende-se com a remodelação de um edifício, 

destinado a criar uma unidade especializada para cuidados continuados para 

doentes de Alzeimer, complementar ao lar de idosos que a Fundação Ferreira Freire 

tem do lado oposto do arruamento. 3- Não se vê inconveniente na adaptação do 

edifício em questão para a finalidade proposta sem prejuízo dos pareceres a emitir 

pelas entidades superintendentes para o tipo de utilização prevista. 4- Contudo, 

prevê-se uma interligação ao nível aéreo entre o edifício Lar de Idosos e o edifício a 

remodelar, que para além do impacto visual que poderá causar, levanta eventuais 

aspectos jurídicos que devem ser ponderados pelo gabinete Jurídico. 5- O projecto 

deverá ser objecto do parecer do Centro de Saúde, Serviço Nacional de Bombeiros 

e EDP.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 02/02/05 presta 
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a seguinte informação: “Concordo. Proponho a análise pelo Gabinete Jurídico da 

Câmara Municipal da questão levantada no ponto 4.” Por parte do Gabinete Jurídico 

é prestada em 14/02/05 a seguinte informação: “No âmbito do processo de 

informação prévia nº. 39/2005, referente à remodelação de lagar de azeite no Beco 

da Fundação Ferreira Freire, na localidade de Portunhos, requer-se a análise 

jurídica da interligação ao nível aéreo entre o edifício Lar de idosos e o edifício a 

remodelar. Entende-se que a obra em causa (interligação aérea) dependerá da 

prévia constituição de servidão, por contrato entre o proprietário do prédio serviente 

(aquele que ficará sujeito à servidão) e o proprietário dos prédios dominantes 

(aqueles que vão beneficiar da servidão), nos termos e prazos a estabelecer pelas 

partes. Para concretização de tal situação mostra-se necessário proceder à 

desafectação do domínio público municipal do espaço em causa. Nos termos da 

alínea b) do nº. 4 do artigo 53º. da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela 

Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, FRPSHWH�j�$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO��VRE�SURSRVWD�
GD� &kPDUD� 0XQLFLSDO� GHOLEHUDU� VREUH� D� DIHFWDomR� RX� GHVDIHFWDomR� GH� EHQV� GR�
GRPtQLR� S~EOLFR� PXQLFLSDO�� QRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� SUHYLVWDV� QD� OHL� Em face do 

exposto, submete-se à consideração superior a desafectação do domínio público 

municipal do espaço aéreo necessário para a constituição da mencionada servidão 

aérea.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�DV�LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR� H� SHOR� *DELQHWH� -XUtGLFR�� GHOLEHURX�� ��� VROLFLWDU�� QRV�
WHUPRV� GD� DOtQHD� E�� GR� Q��� �� GR� DUW��� �����'D� /HL� Q��� �������� GH� ��� GH�6HWHPEUR��
DOWHUDGD� SHOD� /HL� Q��� �$������ GH� ��� GH� -DQHLUR�� j� $VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO� D�
GHVDIHFWDomR� GR� GRPtQLR� S~EOLFR� PXQLFLSDO� GR� HVSDoR� DpUHR� QHFHVViULR� SDUD� D�
FRQVWLWXLomR� GD� VHUYLGmR� DpUHD� HQWUH� R� HGLItFLR� GR� /DU� GH� ,GRVRV� GD� )XQGDomR�
)HUUHLUD�)UHLUH�H�R�HGLItFLR�D� UHPRGHODU�±�/DJDU�GH�$]HLWH� ��� VLWR�HP�3RUWXQKRV�����
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(PLWLU�SDUHFHU�IDYRUiYHO�DR�SHGLGR�GH�LQIRUPDomR�SUpYLD�DSUHVHQWDGR�SHOD�)XQGDomR�
)HUUHLUD�)UHLUH�UHODWLYR�j�UHPRGHODomR�GH�HGLItFLR�/DJDU�GH�$]HLWH��WHQGR�HP�YLVWD�D�
FULDomR�GH�XPD�8QLGDGH�GH�&XLGDGRV�&RQWLQXDGRV�SDUD�'RHQWHV�GH�$O]HLPDU��QRV�
SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR� H� FRQGLFLRQDGR� j� DSURYDomR� SRU� SDUWH� GD� $VVHPEOHLD� 0XQLFLSDO� GD�
GHVDIHFWDomR� GR� GRPtQLR� S~EOLFR� PXQLFLSDO� H� FRQVWLWXLomR� GH� VHUYLGmR� DpUHD��
FRQIRUPH�PHQFLRQDGR� QR� Q��� �� GD� SUHVHQWH� GHOLEHUDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������� 
�����$&7,9,'$'(6�&8/785$,6��5(&5($7,9$6�(�'(63257,9$6�$�5($/,=$5�
12�3(5Ë2'2�'(� ��� $� ���'(�)(9(5(,52�'(� ������ O Senhor Vereador Prof. 

Doutor João Moura apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, 

recreativos e desportivos a realizar no período de 15 a 22 de Fevereiro de 2005. $�
&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� �����������������������������������������������������������������������  
------- Finda a apreciação dos assuntos constantes da agenda, a Câmara, por 

unanimidade, deliberou apreciar mais o seguinte assunto:----------------------------------- 

��� �� &,5&8/$5� ,17(51$� '$� &,'$'(� '(� &$17$1+('(� �� 3(5087$� '(�
7(55(12�2&83$'2�325�/27(6�12�338���O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 15/02/05 pela Chefe do Gabinete do Senhor 

Presidente da Câmara, do seguinte teor: “Na reunião da Câmara Municipal de 

Cantanhede foi deliberado SHUPXWDU� FRP�R�6HQKRU�'U��$PLOFDU�GD�&UX]�)HUUHLUD�H�
HVSRVD��XPD�SDUFHOD�GH�WHUUHQR�FRP�D�iUHD�GH�������P � �� LQVFULWD�QD�PDWUL]�SUHGLDO�
U~VWLFD�GD�IUHJXHVLD�GH�&DQWDQKHGH��VRE�R�Q����������H�UHJLVWDGD�QD�&RQVHUYDWyULD�
GR�5HJLVWR�3UHGLDO�GH�&DQWDQKHGH��VRE�R�Q��������SRU���ORWHV�FRP�RV�Q�V�����H����$�
D� FRQVWLWXLU� QD� =RQD� %��� GR� 3ODQR� GH� 3RUPHQRU� GD� =RQD� GH� ([SDQVmR� 6XO� GH�
&DQWDQKHGH��FRP�D�iUHD�GH�����P � �FDGD������� Para formalização da escritura pública 
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de permuta, mostra-se necessário fixar o prazo de início e conclusão das infra-

estruturas que servirão os lotes. Em face do exposto, submete-se à consideração 

superior que o Município de Cantanhede, proceda à inclusão, na escritura pública de 

permuta da seguinte condição: - O Município de Cantanhede obriga-se a proceder à 

abertura do competente concurso, para execução das infra-estruturas, que servirão 

os lotes nºs. 18 e 18-A a constituir na Zona B3, do Plano de Pormenor da Zona de 

Expansão Sul de Cantanhede, até 31 de Dezembro de 2005 e obriga-se a concluir 

as mesmas no prazo de 2 anos a contar da abertura do referido concurso.” $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�&KHIH�GH�
*DELQHWH�GR�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD��GHOLEHURX�UHLWHUDU�D�VXD�GHOLEHUDomR�GH�
�����������H� LQFOXLU� D� FRQGLomR�SURSRVWD�QD� LQIRUPDomR�GD�&KHIH�GH�*DELQHWH�GR�
VHQKRU�3UHVLGHQWH����������������������������������������������������������������������������������������
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52:- O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 1 a 14 de 

Fevereiro de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos: - 4 

requerimentos solicitando horário de funcionamento; - 12 requerimentos solicitando 

revalidação do cartão de feirante; - 2 requerimentos solicitando revalidação de 

cartão de vendedor ambulante; - 14 requerimentos solicitando revalidação da licença 

de condução de ciclomotor; - 1 requerimento solicitando cartão de vendedor 

ambulante; - 9 requerimentos solicitando transferência de ciclomotor; - 17 

requerimentos solicitando licença para obras. No mesmo período foi autorizado o 

pagamento constante das ordens de pagamento n.º 324 a 788 da importância de 

739.385,10 ¼��VHWHFHQWRV�H�WULQWD�H�QRYH�PLO�WUH]HQWRV�H�RLWHQWD�H�FLQFR�HXURV�H�GH]�
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cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais a 

tratar e sendo 16,35 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, 

lavrando-se para constar a acta presente. -------------------------------------------------------- 

 

 


